
EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 1031, de 2021) 

 

 

Insira-se o seguinte § 6º ao art. 8º do Projeto de Lei de 

Conversão (PLV) nº 7, de 2021: 

 

“Art. 8º .............................................................................  

............................................................................................ 

§6º O programa de revitalização de que trata o § 1º deve 

contemplar a execução das obras de derrocamento do canal de 
navegação a jusante da UHE de Nova Avanhandava, que deverá ser 

realizada até o primeiro semestre de 2024.  

..................................................................................” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A obra de derrocagem do canal de Nova Avanhandava reduz a 

dependência dos níveis dos reservatórios das Usinas Hidrelétricas Três 
Irmãos e Ilha Solteira para navegação. Por sua vez, a possibilidade do uso 

dos estoques hídricos armazenados nessas usinas hidrelétricas aumenta a 
flexibilidade operativa dos reservatórios das usinas hidrelétricas à montante 

do rio Paraná, localizadas nas bacias dos rios Paranaíba e Grande, objetos do 
programa de revitalização dos recursos hídricos das bacias hidrográficas na 

área de influência dos reservatórios das usinas hidrelétricas de Furnas, afetos 
ao propósito da medida provisória em análise. 

Além disso, a obra de derrocagem do canal de Nova 

Avanhandava amplia a capacidade de transporte, permitindo o tráfego de 
embarcações maiores, conecta as áreas de produção a portos marítimos, 

atendendo aos principais centros do Mercosul, fomenta um sistema de 
transporte integrado e multimodal, além dos efeitos econômicos para sua 

implantação. 
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Trata-se de uma solução de infraestrutura que se arrasta há anos 
e converge interesses de todos os usuários dos recursos hídricos nas bacias 
supracitadas por permitir melhor gestão dos recursos hídricos. 

Sala das Sessões, 

Senador RODRIGO PACHECO 
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